
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N° 6.374, DE 25 DE SETEMBRO DE 2020. 

Denomina a MARIANA DE OLIVEIRA ALMEIDA 
a ESF Cruz Grande — Anexo Ribeirão Grande. 

(Projeto de Lei n° 105/2020, de autoria do Vereador 
Felipe César - FC) 

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz saber que a 
Câmara de Vereadores aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada de MARIANA DE OLIVEIRA ALMEIDA a ESF Cruz 
Grande — Anexo Ribeirão Grande. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data-de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Pindamonhangaba, 25 de setembro de 2020. 

r. Isael Doningues) 
/refeito Municipal 

Marcela France(Moreira Dias 
Secretária de OlàçaS e Planejamento 

Registrada e pub X4ada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 25 de 
setembro de 2020. 

AnderSon Plínio da Silva Alves 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 
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